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AUTORIDADE PORTUÁRIA DE SANTOS S.A. 
CONSELHO FISCAL 

ATA DA 622ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA) 
 

As nove horas e trinta minutos do dia onze de março do ano de dois mil e vinte seis, reuniu-

se em caráter extraordinário, de forma híbrida, de acordo com o artigo 76 do Estatuto Social, 

o Conselho Fiscal da Autoridade Portuária de Santos S.A. (APS), inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica  CNPJ sob o nº 44.837.524/0001-07, Número de Inscrição no 

Registro de Empresas  NIRE 35300008448, realizando sua sexcentésima vigésima segunda 

reunião. A presente reunião foi presidida pela Conselheira Maristela Gonçalves Leal 

Vasconcelos. Participou, também, a Conselheira Gabriela Leopoldina Abreu e o Conselheiro 

Eduardo Lustoza. A reunião foi secretariada pelo Supervisor de Governança Corporativa, 

Rodrigo Dias Calafate. Atendido o quórum legal, foram abertos os trabalhos, em que a 

Presidente passou ao item I  ABERTURA. I.01  Registro da aprovação da Ata 621ª 

(Ordinária). Manifestação: O Colegiado registra que tomou ciência. No item II  ORDEM DO 

DIA. II.01  Opinar sobre as demonstrações financeiras com a destinação do lucro líquido do 

exercício de 2025, no montante de 724.614.173,02 (setecentos e vinte e quatro milhões, 

seiscentos e quatorze mil, cento e setenta e três reais e dois centavos), conforme a seguir:   

a) Constituição de Reserva Legal no total de R$ 36.230.708,65 (trinta e seis milhões, duzentos 

e trinta mil, setecentos e oito reais e sessenta e cinco centavos), representando 5% (cinco por 

cento) do lucro líquido; b) Distribuição de dividendos mínimos obrigatórios no total de                          

R$ 172.095.866,09 (cento e setenta e dois milhões, noventa e cinco mil, oitocentos e sessenta 

e seis reais e nove centavos), correspondente a 25% do lucro líquido ajustado. O valor será 

integralmente pago a título de Juros sobre Capital Próprio JCP, imputados aos dividendos 

mínimos obrigatórios, nos termos do § 7º do art. 9º da Lei nº 9.249/95; c) Retenção de Lucros 

na importância de R$ 516.287.598,28 (quinhentos e dezesseis milhões, duzentos e oitenta e 

sete mil, quinhentos e noventa e oito reais e vinte e oito centavos), com a finalidade de 

atender, parcialmente, às necessidades de recursos estimados do programa plurianual de 

investimentos, no valor de R$ 4.393.337.438,00 (quatro bilhões, trezentos e noventa e três 

milhões, trezentos e trinta e sete mil, quatrocentos e trinta e oito reais), conforme orçamento 

de capital da APS para o período de 2026 a 2031; d) Aprovação de orçamento de capital 

plurianual, com recursos próprios, para os exercícios de 2026 a 2031, com valor estimado de 

R$ 4.393.337.438 (quatro bilhões, trezentos e noventa e três milhões, trezentos e trinta e sete 

mil, quatrocentos e trinta e oito reais). Documento Virtual Protocolado nº 0000002547/2026. 
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Manifestação: O Colegiado manifesta-se favoravelmente a submissão das demonstrações 

financeiras com a destinação do lucro líquido do exercício de 2025 à Assembleia Geral dos 

Acionista. No entanto, o Colegiado reitera o parágrafo de ênfase constante no relatório da 

desdobramentos dos processos relacionados aos parâmetros de cobrança da estrutura 

tarifária ainda se encontram em fase judicial e, até a presente data, não foi possível estimar 

os eventuais efeitos que poderão decorrer dessas decisões nas demonstrações contábeis da 

para avaliar e estimar, de forma tempestiva, os impactos decorrentes da Tabela Tarifária, 

considerando especialmente os reflexos potenciais sobre a situação financeira da APS. Para 

o assunto foi emitido o Parecer CONFIS nº 01.2026. II.02  Opinar sobre o Relatório da 

Administração 2025 APS, em atendimento à Lei nº 6.404/1976 e às orientações do 

Pronunciamento Técnico CPC 26 (R1), aprovado pela Resolução CVM nº 106, de 20 de maio 

de 2022, relativo ao exercício encerrado em 31/12/2025. Documento Virtual Protocolado nº 

0000006241/2025. Manifestação: O Colegiado manifesta-se favoravelmente à submissão do 

Relatório da Administração 2025 à Assembleia Geral de Acionistas. Contudo, registra os 

seguintes apontamentos: 1. Despesas gerais e administrativas: No item relativo a diárias e 

passagens aéreas, especialmente quanto à justificativa apresentada, o Colegiado ressalta 

que tal justificativa não reflete a realidade observada ao longo do exercício e nas discussões 

mantidas com os setores envolvidos, de acordo de acordo com os relatórios apresentados ao 

Conselho. 2. Publicidade institucional: O Colegiado entende que não houve detalhamento 

suficiente que permita compreender adequadamente a variação percentual registrada nesse 

item, recomendando maiores esclarecimentos quanto aos fatores que justificaram tal 

aumento. Para o assunto foi emitido o Parecer CONFIS nº 01.2026. II.03  Opinar sobre a 

proposta do aumento do Capital Social de R$ 1.390.448.452,34 (um bilhão, trezentos e 
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noventa milhões, quatrocentos e quarenta e oito mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais  e 

trinta e quatro centavos), para R$ 1.638.221.294,26 (um bilhão, seiscentos e trinta e oito 

milhões, duzentos e vinte e um mil, duzentos e noventa e quatro reais e vinte e seis centavos), 

representado por 847.668.310.702 (oitocentos e quarenta e sete bilhões e seiscentos e 

sessenta e oito milhões e trezentos e dez mil e setecentos e duas) ações ordinárias, 

nominativas e sem valor nominal, bem como alteração do art. 8º do Estatuto Social da 

Autoridade Portuária de Santos S.A., a qual está condicionada à aprovação da capitalização 

das Reservas de Retenção de Lucros e de Dividendos Adicionais, cujo detalhamento e 

justificativa encontram-se na Nota Técnica GECON nº 003.2026, anexa ao Documento Virtual 

nº 04913/2025. Documento Virtual Protocolado nº 0000002548/2026. Manifestação: O 

Colegiado manifesta-se favoravelmente à submissão da proposta do aumento do Capital 

Social à Assembleia Geral de Acionistas. Para o assunto foi emitido o Parecer CONFIS nº 

02.2026. Não havendo mais manifestação passou-se ao item III  ENCERRAMENTO. 

Registra-se que o Conselho Fiscal, representado pelo Conselheiro Eduardo Lustoza, 

participou do encerramento da reunião do Conselho de Administração para proceder à leitura 

dos pareceres emitidos pelo Colegiado. Nada mais a ser tratado, a Presidente da Mesa 

agradeceu a todos e encerrou a reunião, determinando a lavratura da presente ata. 

 

Documento assinado eletronicamente. 
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